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Assinatura do Funcionário 

Autor: Vereador SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS - PSD 

Senhor Presidente: 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja encaminhado expediente ao 
Prefeito Municipal, solicitando a instalação de um parquinho infantil 
(playground) destinado a crianças de até 12 anos, obedecendo às 
exigências de segurança estabelecidas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), na Escola Municipal Castro Alves no Distrito 
do Vale dos Sonhos, neste município, salientando que o parquinho 
infantil, estará sob os cuidado da Escola, com total acesso à comunidade 
local. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças
MT., em 03 de fevereiro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

REDAÇÃO 

Trata-se de uma necessidade daquela comunidade, cujas 
crianças não possuem outras opções de lazer e entretenimento, 
oportunidades essas já disponibilizadas a muitos bairros de nossa cidade 
e que gera um resultado positivo e satisfatório na recreação e diversão 
das crianças. 

No entendimento de que tal pedido, se atendido, tem um 
alcance social, ao ponto do merecimento das famílias residentes naquele 
distrito. 
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